LEI N.º 1.753, DE 04/04/97

Altera dispositivos da Lei nº 1.271/93

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O caput do artigo 1º da Lei 1.271 de 17/03/93 que "dispõe sobre concessão de incentivos à implantação, expansão das empresas industriais, comerciais e de prestação de serviços, no Município de Timóteo e cria o conselho Municipal de Expansão e dá outras providências", passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - As empresas industriais, comerciais e de prestação de serviços que se instalarem ou se expandirem no Município tendo comprovado por declaração bancária e da Receita Federal a sua idoneidade financeira, a partir da vigência desta Lei, poderão ser concedidos os seguintes benefícios:

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de Abril de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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